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ATO Nº 007 DE 18 DE MARÇO DE 2022
Determina  horário  e  acesso  as  Sessões  Ordinárias  da  Câmara
Municipal de Santo Antônio/RN.
A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  amparada  pelo
Regimento Interno deste Poder Legislativo;
CONSIDERANDO a  necessidade  de  se  manter  a  prestação  dos
serviços públicos;
RESOLVE:
Art. 1° - De acordo com o Art. 113, inciso II do Regimento Interno,
as  Sessões  Ordinárias  retornam  ao  horário  regimental,  às  19
(dezenove) horas nas quartas-feiras.
Art. 2° - O acesso a plateia do plenário será liberado ao público em
geral,  onde  a  população  poderá  participar  das  sessões,  sendo
obrigatório o uso de máscara.
 
Art. 3º - Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se,
Publique-se
E  Cumpra-se.
 
 
Santo Antônio/RN, em 18 de março de 2022.
 
LUIZ NOGUEIRA DE LIMA JÚNIOR
Vereador Presidente
 
 
LEANDRO DA SILVA LIMA
Vereador Vice-Presidente
 
 
FRANCICARLOS DA SILVA SANTOS
Vereador 1º Secretário
 
JOAQUIM PEDRO NETO DA COSTA
Vereador 2º Secretário
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